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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DOS RIOS POMBA E MURIAÉ 
Rua Dorymendonte Alves Simões, nº 587, Bairro Caxias, Guarani/MG 

CEP: 36.160-000  
Tel.: (24) 98855-1167 

                 E-mail: compecbhmg@gmail.com 

 

Guarani, 05 de março de 2024 

Carta n° 003/2024/DI - COMPÉ 

 

Assunto: Convocatória e Pauta da 2ª Reunião Extraordinária do CBH dos Afluentes 

Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé – COMPÉ do ano de 2024. 

  

Prezados (as) Senhores (as), 

 

No uso das atribuições a mim conferidas pelo Regimento Interno do COMPÉ, venho 

convocar V. Sas. a participarem da 2ª Reunião Extraordinária do Comitê da Bacia 

Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé – COMPÉ do ano de 

2024, a realizar-se no dia 21 de março de 2024 (quinta-feira), às 11:00 horas, no 

Auditório do Centro Administrativo Prefeito Narciso Paulo Micheli (Piso superior da 

rodoviária), localizado na Avenida Jacinto Soares de Souza Lima (Beira Rio), s/no - Centro 

- Ubá/MG, com a seguinte ordem do dia: 

 

1. Abertura pelo presidente do COMPÉ - Edson Teixeira Filho (Presidente); 
 
2. Apresentação e aprovação da pauta da reunião – Luiz Henrique Ferraz Miranda 
(Secretário); 
 
3. Informe sobre o processo de equiparação da entidade equiparada a agência de bacia 
hidrográfica do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Pomba e 
Muriaé, de acordo com a Resolução CNRH nº 167/2015 – GEABE/IGAM; 
 
4. Apreciação e votação da deliberação que aprova a indicação ao Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais - CERH/MG, da Associação Pró-Gestão das 
Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP para exercer as atividades 
de Agência de Bacia do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios 
Pomba e Muriaé  - Edson Teixeira Filho (Presidente); 
 
5. Encerramento - Edson Teixeira Filho (Presidente); 
 

Conforme o disposto no Art. 10º, inciso I do Regimento Interno do CBH Pomba e Muriaé, 
instituído pela DN 157/2023 de 30/11/2023, compete ao conselheiro titular, no caso de 
impedimento, comunicar seu respectivo suplente para substituí-lo nas reuniões ordinárias 
e extraordinárias. 
 

Atenciosamente, 

Edson Teixeira Filho 

Presidente do CBH Pomba e Muriaé 
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